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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4648, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1188763, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4200/2009, fica redistribuído do Instituto de Medicina Tropical 
de São Paulo para a Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2771.86.1).

Portaria GR-4649, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1159674, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4347/2009, fica redistribuído do Instituto de Física para a Escola 
de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2771.86.1).

Portaria GR-4650, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - O emprego público 1156276, Técnico I A, criado 

pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4139/2009, fica redistribuído da Escola de Enfermagem para a 
Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2771.86.1).

Portaria GR-4651, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1157795, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4235/2009, fica redistribuído da Faculdade de Saúde Pública 
para a Escola de Artes, Ciências e Humanidades.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2771.86.1).

Portaria GR-4652, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1156799, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR 4416/2009, fica redistribuído do Instituto de Astronomia, 
Geofísica e Ciências Atmosféricas para a Escola de Artes, Ciên-
cias e Humanidades.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2771.86.1).

Portaria GR-4653, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1156837, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4169/2009, fica redistribuído da Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia para a Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.2771.86.1).

Portaria GR-4654, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1158210, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4126/2009, fica redistribuído da Coordenadoria de Administra-
ção Geral/Arquivo Geral para a Coordenadoria de Administração 
Geral/Departamento de Recursos Humanos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.10161.1.5).

Portaria GR-4655, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1133497, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4345/2009, fica redistribuído da Escola de Educação Física e 
Esporte para o Centro de Computação Eletrônica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 09.5.490.70.6).

Portaria GR-4.656, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1130986, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4228/2009, fica redistribuído da Faculdade de Educação para a 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.4184.8.4).

Portaria GR-4657, de 16-12-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria da Universidade de 
São Paulo, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto da Universida-
de de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1133012, Superior I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela Portaria 
GR 4501/2009, fica redistribuído da Faculdade de Saúde Pública 
para a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.4184.8.4).

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Comunicado
O Pró-Reitor de Pós-Graduação comunica as seguintes 

manifestações do Conselho:
O Conselho de Pós-Graduação tendo examinado as peças 

constantes do Processo 2009.1.23724.1.3, e de acordo com o 
disposto no Artigo 73 do Estatuto resolveu autorizar a criação da 
área de concentração “Odontologia Legal” junto ao Programa 
Ciências Odontológicas, nos cursos de mestrado e doutorado, da 
Faculdade de Odontologia, o qual deverá reger-se pela norma 
fixada no Regulamento baixado pela Resolução CoPGr 5763, de 
30 de julho de 2009.

O Conselho de Pós-Graduação tendo examinado as peças 
constantes do Processo 1992.1.42700.1.2, e de acordo com o 
disposto no Artigo 73 do Estatuto resolveu autorizar a alteração 
da nomenclatura do Programa e da Área de Concentração de 
“Língua e Literatura Francesa” para “Estudos Lingüísticos, Lite-
rários e Tradutológicos em Francês”, da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas.

O Conselho de Pós-Graduação tendo examinado as peças 
constantes do Processo 2008.1.38480.1.7, e de acordo com o 
disposto no Artigo 73 do Estatuto resolveu autorizar a alteração 
da nomenclatura do Programa e da Área de concentração de 
“Língua e Literatura Italiana” para “Língua, Literatura e Cultura 
Italianas”, da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Termo de Acordo de Cooperação Técnica
Processo: 2009.1.28443.1.2. Partes que assinam: Univer-

sidade de São Paulo - Banco do Brasil S/A. Finalidade: Dispor 
sobre as condições de utilização pela Universidade de São Paulo 
do sistema eletrônico de licitações disponibilizado pelo Banco 
do Brasil, denominado Licitações-e, que possibilita realizar, por 
intermédio da Internet, processos licitatórios eletrônicos para 
a aquisição de bens e serviços comuns. Vigência do Ajuste: 01 
(um) ano, a partir da data da sua assinatura, podendo ter sua 
duração automaticamente prorrogada por mais 01 (um) ano, se 
não houver manifestação em contrário de ambas as partes. Data 
da assinatura: 30/10/2009.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Despacho da Diretora, de 16-12-2009
Ratificando, no Proc. 2009.1.3701.18.2, o ato declaratório 

de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 - inciso XXI 
da Lei Federal 8666/93, e alterações posteriores, combinado 
com a Portaria GR 3570 de 28/03/2005. Unidade Interessada: 
Escola de Engenharia de São Carlos. Contratada: Timberlake 
Consultants Ltd.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 040/2009
Contratante: Faculdade de Odontologia de Bauru.
Contratada: Avitech Tecnologia em Informática Ltda. - EPP
Licitação: Pregão 032/2009
Proc. 09.1.6518.25.7
Cláusulas aditadas: Segunda - Do Prazo de Entrega - O 

prazo de entrega dos materiais constantes do objeto do presente
contrato fica prorrogado em 31 (trinta) dias corridos, perfa-

zendo um total de 61 (sessenta e um) dias corridos,
a contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de assi-

natura do presente contrato, nas condições previstas no Anexo 
I - “Objeto do Contrato”.

Data da assinatura do aditamento: 11/12/2009.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 26-8-2009
No extrato de convênio, onde se lê:”Proc. 09.1.655.58.9. 

Conveniada: Max Planck Institute for Experimental Medicine. 
Convenente: Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto.”, leia-
se:”Proc. 09.1.655.58.9. Conveniada: Max Planck Institute for 
Experimental Medicine. Convenente: Universidade de São Paulo, 
no interesse da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto.”

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 16-12-2009
Homologando e classificando, no Processo USP 

09.1.3784.62.2, Modalidade: Pregão Reg. de Preço - Menor 
Preço 122-2009, para Registro de Preço, o Julgamento referente 
ao Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira 
em Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 10-12-2009, e 
autorizando a despesa.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Despacho do Diretor, de 3-12-2009
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, com base na portaria GR 3570/05 de 30/03/05 e 
suas alterações, ressaltando que a responsabilidade pela justifi-
cativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: Instituto de Eletrotécnica e Energia.
Origine dos recursos: Convênio ANP – Agencia Nacional do 

Petróleo PRH-ANP/MME/MCT 04-A.
Empresa contratada:
Robert Bosch Ltda.
CNPJ 45.990.181/0001-89.
Equipamento: Analisador de Emissões Modular.
Valor R$ 23.877,88.
Processo 2009.1.631.4.3.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Fica prorrogado, por mais 20 dias a contar de 19-12-2009, o 

prazo para recebimento de inscrições para o Processo de Seleção 
Pública de Provas e Títulos para preenchimento de (03) três 
funções na Parte Especial do Quadro Docente da Unicamp, no 
nível MS-3, Regime RTP, pelo período de até seis anos, nas Áreas 
de 1. Bioinformática ou Quimioinformática; 2. Biologia Química; 
3. Biotecnologia/Biocatálise; 4. Espectroscopia; 5. Geoquímica 

Orgânica; 6. Química de Coordenação/Bioinorgânica/Catálise; 
7. Química de Materiais/Conversão de Energia/Catálise/Colóides 
e Superfícies; 8. Química Teórica e Computacional, nas discipli-
nas QG-101 Química I, QG-107 Química I(Biologia) e QG-108 
Química Geral Teórica, do Instituto de Química da Universidade 
Estadual de Campinas. O Edital acima mencionado foi publicado 
no D.O. de 18-11-2009, página 212, Seção I. De acordo com a 
prorrogação, as inscrições passam a se encerrar em 07-01-2010. 
(Processo 11-P-19258-2009).

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO 
UNIVERSITÁRIO

Despachos do Pró-Reitor, de 15-12-2009
Ratificando:
com fundamento no inciso VIII do artigo 24, da Lei Federal 

8.666/93, o ato de dispensa de licitação do Superintendente do 
Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, objetivando a contratação 
da Fundação de Desenvolvimento da Unicamp – Funcamp 
para administração do almoxarifado da Farmácia Hospitalar e 
Farmácia do Centro Cirúrgico do HC/Unicamp. Processo 15P-
24530/2009;

com fundamento no inciso I do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação 
do Superintendente do Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, 
objetivando a aquisição de conjunto de seringas Stellant D, 
junto a empresa Medrad do Brasil Distribuição, Importação de 
Equipamentos e Produtos Médicos e Serviços Técnicos Ltda. 
Processo 15P-26630/2009;

com fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação 
do Superintendente do Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, 
objetivando a aquisição de reagentes C3, C4, IgG, IgM e outros, 
junto a empresa Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda. Processo 
15P-26185/2009;

com fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação 
do Superintendente do Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, 
objetivando a aquisição de reagentes ACTH, Androstenediona e 
outros, junto a empresa Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda. 
Processo 15P-23194/2009;

com fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Superintendente do Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, objeti-
vando a aquisição de peças para o elevador nº 03 do Hospital de 
Clínicas da Unicamp, junto a empresa Elevadores Atlas Schindler 
S/A. Processo 15P-21678/2009;

com fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação do 
Superintendente do Hospital de Clínicas - HC/Unicamp, objeti-
vando a aquisição, mediante importação direta, de sensores de 
fluxo reutilizáveis para ventiladores da marca Hamilton, junto 
a empresa Hamilton Medical Ag., por intermédio de sua repre-
sentante no Brasil, Fleximed Com. Serv. Prod. Méd. Hosp. Ltda. 
Processo 15P-21663/2009;

com fundamento no “caput” do artigo 25, da Lei Federal 
8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de licitação 
do Coordenador do Centro de Hematologia e Hemoterapia - 
Hemocentro/Unicamp, objetivando a aquisição de desatinibe 
em comprimidos de 50 e 20mg junto a empresa Bristol-Myers 
Squibb Farmacêutica S/A. Processo 32P-24695/2009.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Cartas-Contratos
Carta-Contrato 512/2009 - Processo: 01-P-21126/2009 - 

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contrata-
da: Rizel Instalações Elétricas Ltda. - Objeto: Contratação de 
empresa para realização de melhoria no sistema de iluminação 
pública do campus - Valor do Contrato: R$ 77.630,00 - Funcional 
Programática: 12.0364.4302.1151 - Elemento Econômico: 4451-
30 - Modalidade: Carta Convite n° 125/2009 - Vigência: será a 
partir da data de sua assinatura até o pagamento do preço fixo 
e irreajustável - Data da assinatura: 16/12/2009.

Carta-Contrato 509/2009 - Processo: 36-P-5515/2009 - 
Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
Elevadores Atlas Schindler S/A. - Objeto: Contratação de presta-
ção de serviços técnicos especializados de manutenção modelo 
Clássico preventica e corretiva não incluindo a aplicação de 
peças para os elevadores - Valor do Contrato: R$ 10.800,00, 
na base mensal de R$ 900,00 por elevador - Funcional Progra-
mática: 12.0364.4302.5304 - Elemento Econômico: 3339-80 
- Modalidade: Inexigibilidade de licitação com fundamento no 
inciso I do artigo 25 da Lei Federal 8666/93- Vigência: é de 12 
meses, contados a partir da data de sua assinatura - Data da 
assinatura: 16/12/2009.

Carta-Contrato 513/2009 - Processo: 01-P-24291/2008 - 
Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
Wilson Roberto Rodrigues. - Objeto: Contratação de prestação 
de serviços de produção dos Guias do Professor e revisão do 
conteúdo referente ao Projeto de Desenvolvimento de Material 
Didático Digital do MEC - Valor do Contrato: R$ 16.000,00, des-
pesas correrão a conta de verbas extra-orçamentárias, através 
do convênio 55510-CUR PRO FOP UNICAMP-PTA9 - Elemento 
Econômico: 3336-11 - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
com base no “caput” do Artigo 25 da Lei Federal 8666/93- 
Vigência: será a partir da data de sua assinatura até 31/03/2010 
- Data da assinatura: 10/12/2009.

Carta-Contrato 504/2009 - Processo: 01-P-16845/2009 - 
Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
SPPO Sociedade Paulista de Projetos e Obras Ltda. - Objeto: 
Contratação é a execução dos serviços de Reforço Estrutural 
do Observatório Pierre Auger do Instituto de Fisica - Valor do 
Contrato: R$ 104.733,85, sendo R$ 36.650,60 para mão de 
obra e R$ 68.083,25 para material - Funcional Programática: 
12.0364.4302.1151 - Elemento Econômico: 4451-30 - Moda-
lidade: Carta Convite n° 123/2009 - Vigência: 16/12/2009 a 
08/08/2010 - Data da assinatura: 16/12/2009.

Carta-Contrato 519/2009 - Processo: 01-P-16732/2009 - 
Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
Ativa Reciclagem de Materiais Ltda-ME. - Objeto: Contratação 
de empresa especializada em descarte e reciclagem de lâm-
padas fluorescentes dos Campi/UNICAMP - Valor do Contrato: 
R$ 1.800,00, correspondente a quantidade estimada de 36.000 
lâmpadas ao custo de R$0,30/unidade - Funcional Programática: 
12.0122.0100.5272 - Elemento Econômico: 3339-99 - Modalida-
de: Pregão Presencial DGA n° 495/2009 - Vigência: será a partir 
de 24/01/2010 até o pagamento do preço fixo e irreajustavel 
- Data da assinatura: 16/12/2009.

Carta-Contrato 426/2009 - Processo: 01-P-27255/2008 - 
Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
Charbel de Oliveira Chaves - EPP. - Objeto: Permuta de serviços 
de corte de eucaliptos na área próxima às instalações da 
Faculdade de Engenharia Agrícola - Modalidade: Dispensa de 
Licitação com fundamento no inciso II do artigo 17 da Lei Fede-
ral 8666/93 - Vigência: será a partir da data de sua assinatura 
até a execução e entrega dos serviços - Data da assinatura: 
16/12/2009.

Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 112/2009-001
Processo: 01-P-12042/2008 - Carta-Contrato 112/2009 - 

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
M.B. Engenharia e Meio Ambiente Ltda. - Objeto: Prorrogação 
da Carta Contrato, para o período de 13/02/2010 a 12/02/2011 
-Data da assinatura: 16/12/2009.

Termo Aditivo 200/2008-002
Processo: 01-P-1961/2008 - Carta-Contrato 200/2008 - 

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada: 
Ambientec Serviçõs e Comercio Ltda. - Objeto: Suprimir do obje-
to da Carta Contrato,a partor de Novembro/2009 a quantidade 
referente a alteração da prestação de serviços de semanal para 
quinzenal, com essa supressão o valor global do contrato que 
era de R$ 6.720,00, passa a ser de R$ 5.320,00 e o valor mensal 
para para R$ 280,00 - Data da assinatura: 16/12/2009.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Termo Aditivo
Carta-Contrato 344/2009, Processo 15P-27.341/2008, 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas, Contratada: 
HIDRELEC DESENTUPIDORA LTDA-ME, Objeto: A alteração do 
item 3 onde se lê “despesas que correrão a conta de verba(s) 
Extra orçamentária(s), através do Co: 828 do Hospital de Clinicas 
e 829 do CAISM e CEMICAMP no elemento econômico 3339-99” 
para “despesas que correrão a conta de verba(s) orçamentária(s), 
através da funcional(is) programática(s) 15.05.01.00 no elemen-
to econômico 3339-99 do Orçamento da Universidade”. Data da 
assinatura 15/12/2009. (1).

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Despachos do Reitor, de 16-12-2009
Distribuindo:
Do Quadro de Empregos Públicos Permanentes, ao Campus 

Experimental de Registro, 1 emprego público de Professor Assis-
tente Doutor, registrado sob o nº 293-RDIDP, criado por meio 
da Lei Complementar nº 1.075/2008, no regime jurídico da CLT. 
Autoriza, ainda, de acordo com o que estabelece a Resolução 
UNESP nº 89/03, o Coordenador Executivo do Campus a realizar 
concurso público para contratação de 1 Professor Assistente 
Doutor, para o curso de Agronomia, no conjunto de disciplinas 
Meteorologia Agrícola; Geologia e Mineralogia; Defensivos Agrí-
colas e Tratamento Fitossanitário; Defesa Sanitária. Nos casos 
em que no concurso público ocorram situações específicas de 
candidatos: ausentes, não habilitados ou convocados e não con-
tratados, autorizo, ainda, a publicação de novo edital de abertura 
de inscrição. Proc. 506-09-Runesp - Desp.1756-09-Runesp;

Do Quadro de Empregos Públicos Permanentes, ao Campus 
Experimental de Registro, 1 emprego público de Professor Assis-
tente Doutor, registrado sob o nº 294-RDIDP, criado por meio 
da Lei Complementar nº 1.075/2008, no regime jurídico da CLT. 
Autoriza, ainda, de acordo com o que estabelece a Resolução 
UNESP nº 89/03, o Coordenador Executivo do Campus a realizar 
concurso público para contratação de 1 Professor Assistente 
Doutor, para o curso de Agronomia, no conjunto de disciplinas 
Tecnologia de Produtos Agropecuários; Tecnologia Pós-Colheita; 
Floricultura e Paisagismo. Nos casos em que no concurso público 
ocorram situações específicas de candidatos: ausentes, não 
habilitados ou convocados e não contratados, autorizo, ainda, 
a publicação de novo edital de abertura de inscrição. Proc. 
507-09-Runesp - Desp.1757-09-Runesp.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARAÇATUBA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Despacho do Diretor, de 16-12-2009
Lotando junto aos departamentos abaixo relaciona-

dos, os cargos de Professor Titular, distribuídos pelo Despa-
cho 1638/2009, em RDIDP, criados pela Lei Complementar 
1.075/2008, na seguinte conformidade:

Departamento - Disciplina/Conjunto de Disciplinas - Nº do 
Cargo - Despacho GD - Proc. Foa

Patologia e Propedêutica Clínica - Microbiologia e Imuno-
logia Básicas e Microbiologia Bucal - 04 - 57-2009 - 2414-2009;

Odontologia Infantil e Social - Odontologia Preventiva e 
Sanitária I e II - 01 - 58-2009 - 2416-2009;

Apoio, Produção e Saúde Animal - Enfermidade Infecciosas 
dos Animais - 02 - 59-2009 - 2415-2000;

Cirurgia e Clínica Integrada - Clínica Integrada - 03 - 
60-2009 - 2416-2009.

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Comunicado
Estarão abertas, no período de 04.01 a 29.01.2010 (até as 

16 horas – horário de Brasília), as inscrições para preenchimento 
de 07 vagas para o Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Odontológicas, Área de Odontopediatria, Curso de Doutorado.

As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet. 
Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site: http://
www.foar.unesp.br, localizando os links correlatos à inscrição 
para aluno regular de Pós-Graduação, com início às 8 horas 
do dia 04.01.2010 e término às 16 horas do dia 29.01.2010, 
e preencher a ficha de inscrição, seguindo as instruções do 
formulário. O deferimento da inscrição está condicionado ao 
encaminhamento dos documentos relacionados abaixo, via 
correio (exclusivamente por sedex) ou entregues diretamente 
na Seção de Pós-Graduação da Faculdade de Odontologia de 
Araraquara, à Rua Humaitá, 1680.

No caso de envio dos documentos pelo correio, será con-
siderado como limite da data da postagem o dia 26.01.2010. 
As inscrições cujos documentos forem postados após essa data 
estarão, automaticamente, indeferidas. No caso da entrega dos 
documentos diretamente na Seção de Pós-Graduação, a data 
limite para recebimento será dia 29.01.2010 até as 16 horas. 
(Horário de 2a. à 6a feira das 8 às 11 e das 14 às 17 horas).

Documentos necessários para a inscrição:
- fotocópia do histórico escolar do Curso de Graduação;
- fotocópia do Diploma de Cirurgião-Dentista;
- fotocópia da certidão de nascimento;
- fotocópia do documento militar, para o candidato do sexo 

masculino;
- fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na 

última eleição ou justificativa;
- fotocópia da Cédula de Identidade ou documento equi-

valente;
- fotocópia do CPF;
- duas fotografias 3x4 recentes;
- Curriculum Vitae Plataforma Lattes documentado;
- pagamento da taxa de inscrição - R$ 42,00 (boleto bancá-

rio). Não haverá devolução da taxa de inscrição;
- as cópias dos documentos pessoais, diploma, histórico 

escolar, original do comprovante de pagamento, não deverão ser 
encadernadas no curriculum.

Será dispensado da apresentação do diploma e do histórico 
escolar o candidato graduado por esta Unidade.

O candidato portador do título de Mestre deverá apresentar 
histórico escolar, certificado de conclusão e programas das disci-
plinas cursadas no Mestrado.


